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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂNNENA MUNICIPAL DE CACERES

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂN ANA MUNICIPAL DE CÁCERES

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 067/2020

PROCESSO LICITATORIO N' OO4I2O2I

PRECÃO E,LETRÔNICO N" OO4/2020

CAMARA MUNICIPAL DE CÁcERES
E^-J--t20-
Horas_Sobno-
Ass

Prreccr n" 09712021

Assunto: Análise Jurídica sobre Decisão tomada pelo Pregoeiro em relação a Recurso

apresentado por empresa participação clo pregão eletrônico que Íbi inabilitada do

certame por descutnpril-nento de regras do L'dital

Autor (a): Câmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Presiclente da cârnara Murricipal cle cáceres - Vereaclor Domingos oliveira dos

Santos

t - RELATORTO:

Os autos fbram encaminhados à esta Assessoria Jurídica em l6103/2021 ' pelo

E,xcelentíssimo Presidente da cân-rara Municipal de cáceres. vereaclor Dotnirrgos oliveira dos

Santos. onde ele solicita parecer jurídico sobre a clecisão adotada pelo Pregoeiro desta Casa de

Leis. ern relação ao Recrtrso Adrninistrativo interposto pela empresa MARLUCE BEZERRA

DOS SANTOS LORENCONE-ME. qlre lnanteve a inabilitação da reÍ-erida empresa nos autos

do Pregão Bletrônico n" 004/2021. por clescumprir resras do Edital do certame'

Ei,s o reluto.
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂWTANA MUNICIPAL DE CÁCBNPS

II _ DO PARECER JURÍDICO:

2.1. Das funções do Advogado cla Câmara Municipal de Cáceres:

A Lei Cornplegeltar Municipal rro I I l/2017. que dispõe sobre as atribuições

do Advogado da câmara Municipal de cáceres. prevê o segLtinte em relação as competências

admirT istrativas, senão vejamos:

,.Aclvogado: AtribLricoes judiciais: representariudicial e extrajr-rdicialmente a

Camara Municipat. no qlle lhe cor,rber. desde que mttnido de instrumento

procuratorio outorgado pelo Presidente;- Exercer funcoes de consultoria e

res;- Defender o

ato ou texto irnpugnado e processado julto ao Poder Judiciario;- Representar

judiciahnente as comissoes parlamentares de inquerito instituídas pela

camara MLrnicipal, assim como as comissoes permanentes e temporárias

previstas no Regin-rento lnterrro, descle que munido de instrumento

procuratorio outorgado pelo Presidente; DeÍ-elder a Mesa diretora e seus

integrantes. qgando figurarem como autoridades coatoras em ações judiciais;

Representar ao Presidente sobre providencias reclamadas e pela aplicação das

leis vigentes; Desempenhar outras atribuicoes de carater .lurídico que lhe

forem expressamente atribuidas pela Mesa Diretora; Atribuicoes

administrativas: orientar a realizaçáo de processos administrativos

disciplinares e sindicancia dos funcionarios deste Poder; Elaborar minutas de

contratos. converrios e outros instrumentos jLrridicos nos quais a Camara

Municipal seja Parte;

Camara; Ernitir pareceres em processos sobre rnateria juridica sobre direitos

dos servidores da Camara; Alalisar colltratos e peticoes e outros instrumentos

juridicos; Desempenhar outras atribuicoes de carater jurídico qr"re lhe fbrem

expressamente cornetidas pela Mesa Diretora: Atribr'ricoes legislativas:

eÍ-etivartraball,os cle analise e de elaboracao de textos e documentos capazes

de subsidiar a atividacle parlamentarl Elaborar projetos de lei' resolucoes e
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂvrnna MUNICIPAL DE CÁCERES

exposicoes de motivos; Opinar e realizar pareceres iuridicos, quando

solicitado pelas comissões permanentes, temporarias. e especiais;

I)esempenhar outras atribuições de carater iuridico que lhe forem

expressamente cometidas Dela Mesa Diretora."

Portanto. o dispositivo acima mencionado. prevê expressamente a

cornpetência do Advogado da Câmara NlLrnicipal de Cáceres, no âmbito do processo

adrnilistrativo, e. clentre elas está ar-rxiliar a Mesa Diretora quando Í-or solicitado.

2.2. Da não comprovação da atividade empresarial compatível com o

objeto licitado:

A empresa apresentou o Recurso Administrativo por conta da decisão do

pregoeiro. que inabilitou a referida empresa por descumprir as regras do Edital'

O processo Íbi eltão encaminhado a esta Assessoria JLrrídica para análise,

quando então proferimos o parecer cle f'ls. 2411257, opinando que o Pregoeiro deveria decidir

sobre o recurso interposto ern primeiro lugar. e, havendo uma dúvida iurídica, haveria então

a necessidade cle intervenção cleste Advogado no processo, tudo cotn Íundamento nos artigos

13, inciso lV. c/c 17. inciso VII, do Decreto Federal n'10.02412019'

Nessa mesma ocaisão fizemos urn apontarnento. l1o sentido de qr"re a

Comissão analisasse a questão relacionada a um dos pressupostos de admissibilidade recursal,

previsto no Edital. quaI seja, a motivação, prevista no item l1'2'5'

O Pregoeiro então proÍêriu decisão sobre o recurso administrativo interposto

pela empresa. não havendo dúrvidas jurídicas sobre o que fbi alegado. sendo que foi juntado

documentos comprovando o reqLrisito cle admissibilidade recursal. previsto no item 11.2.5., do

Edital. sendo então os autos encamirrhados ao Presidente da Câlnara Mr"rnicipalde Cáceres, para

análise. confbnne detegnina o artigo 13, inciso IV, do Decreto Federal n" 10.02412019, que

prevê:

3
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂNNANA MUNICIPAL DE CACERES

Autoridade comPetente

Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições

previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da

licitação:

(..)

IV - decidir os recLlrsos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua

decisão:

Os autos fbram encarninhados em segr.rida a esta Assessoria Jurídica. quando

notamos que o parecer jurídico atlteriorme1te realizacio. nào estava atrexado rlos alltos'

De imediato oficiamos ao Diretor Geral da Câmara MLrnicipal de Cáceres.

solicitando a regularidacle processual, o que Íbi atendida. tendo o Pregoeiro apresentado a

iLrstificativa de fls. 205, via certidão, inÍbrmarrdo os motivos pelos quais rlão teria feito a juntada

do reÍ-erido parecer jurídico. Íbi: "para melhor instruÇão processual"'

Ern relação a esta.iustificativa específica, deve-se deixar expresso e claro

nesses autos qLle e vedado a retiracla de folhas do rrrocesso físico e, também é vedado a não

anexação dos documentos. pareceres. dentre outros, necessários ao deslinde do Drocesso'

salvo se por ordem superior. clevenclo neste caso. tudo ser certificado nos autos. portanto' os

documentos de todo e qualquer processo administrativo devem ter uma ordem, uma sequência

crono[ógica em que foram apresentados/protocolados'

O artigo 2o. cla Lei g.784199. Lei de Processo Adrninistrativo prevê

expressaamente em seu artigo 2o, que:

,,Art. 2e A Administração PÚrblica obedecerá, dentre outros, aos princípios da

legalidade,Ílnalidade,motivação,razoabilidade'proporcionalidade'

rnoralidade, arnpla defesa, contraclitório' segurança iurídica' interesse

público e eficiência.

neralosóricl.cetltro.Cáccres/MT_CIlP:78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂUANA MUNICIPAL DE CÁCBNPS

Parágrafo único. Nos processos aclministrativos serão observados, entre

outros. os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - ate veda ncta

rcial utori

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção

pessoal de agentes ou arttoridades;

IV ecoro e

V - divutgação oÍiciat dos atos administrativos,

sigilo previstas na Constituição;

ressalvadas as ú-*r., a.

VI - adequação entre meios e fins. vedada a irr-rposição de obrigações,

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao

atendimento do interesse pÚrblico;

VII - indicação clos pressupostos de Íato e de direito que determinarem a

decisão;

vlll - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos

admirTistrados;

IX-ad iar ad

de dire admini

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais,

à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que

possam resultar sanções e nas situações de litígio;

Xl - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas

em lei:

Xll - imlu

atuação tlosl nlglessados:

XIII - interpretação da norma adrninistrativa

atendimento do fim público a que se dirige,

nova interpretação.

da Íorrna que melhor garanta o

vedada aplicação retroativa de

ffiaI{traGeIleral()sório.centrrl.C]áceresiMT_CE'I,:78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE CÁCBNBS

Não compete a esta Assessoria Jurídica analisar os motivos apresentados pelo

Pregoeiro às Íls. 205, sendo esta Lrma atribuição da Mesa Diretora desta Casa de Leis,

conÍbrme se vê expresso no Regirnento Interno:

Art.7" A Mesa Diretora é o órgão de direção dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal e se compõe dos cargos de

Presidente. Vice-Presidente, lo Secretário, 2o Secretário e Tesoureiro.

§ 1" O vice-presidente e o tesoureiro substituirão, respectivamente, ao

presidente e aos secretários nas suas ausências.

§ 2' NerThr-rm mernbro da Mesa Diretora deixará a cadeira seln que esteja

presente no ato o seu substituto.

§ 3" O presidente convidará quaisquer vereadores para ocuparem os lugares

dos secretários na fàlta eventuaI dos substitutos.

§ 4' Por ato da Mesa Diretora poderão ser delegadas ao vice-presidente e ao

2o secretário. respectivamente. as firnções do presidente e do lo secretário.

"Art.2l. Compete privativamente à Mesa Diretora:

()
II - na parte administrativa:

a) dirigir os serviços da Câmara Municipal;

()
n) interpretar conclusivamente, em grau de recurso, os dispositivos do

Regulamento dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal;" (gÍ)

Em continuidade. analisando o recurso administrativo interposto pela

empresa recorrente às f'ls.2201222. temos qlle sua peça recllrsal apresentou os rnotivos pelos

quais não deveria ser inabilitada, sendo que o Pregoeiro apontou os seguintes motivos: a) por

não anexar na platafbrma certidão negativa de falência e b) não comprovar a atividade

empresarial compatível corro objeto licitado. através da certidão do CNAE.

Rua Cloronel .[osé Dulce esclr.rina conr a Rua General Oscirio. centro. Cáceres/MT - CEI'}: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

Disse a emprea recorrente que a inabilitação por conta de não possuir o CNAE

competível com o ob.ieto licitado. seria uma preocLrpação exacerbada do Pregoeiro, pois não

basta apenas isso para comprovar que uma empresa não possui experiência adequada e

sufuciente de certa atividade, visto que pode-se comprovar inclusive por outros documentos.

Afirmou qr-re além do comprovante de inscrição cadastral (CNPi), o próprio

atestado de capacidade tecnica onde comprova qLle a empresa atua efetivamente no ralrlo.

Ressaltou ainda que a empresa recorrente possui a atividade descrita em sua inscrição estadual,

podendo auÍêrir tanto no comprovante da Receita Federal quanto CICAD Paraná, qual seja,

CNAE 4761-OlO3 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria, o qual foi anexado no reÍ'erido

recurso.

O Pregoeiro decidiu, err resumo, pela rnarrutenção da inabilitação, por conta

da ausência do cumprimento deste requisito previsto no Edital, com Íundamento de

.iurispruclêrrcia que colacionolr. terrdo por base o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório. sendo que a regra prevista no item 3.1, do Edital prevê que: "Poderão partic:ipar

t{esÍe Pregão quai,scluer empresa,\ inÍeressadas clue uÍendam loclus a.; exigenc'iu,s rlesÍe Edital e

cuja utitticlacle empresarial abranja o ob.jeÍo clesta Licilação, e desde clue préviu e devidamente

creclenciacla no sislenta eletrônico "LICITAÇOES", site v,vttv.bllcomDras.org.br da BOLSA

DE LICITAç-OES E LEILÕq;".

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Crosso, no julgarnento Processo no:

11.303-412019, terrdo como Relator o CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA,

enfrentou qLlestão semelhante, aÍirmando que:

"(...) QLranto à classif-icação de atividade econômica - cNAE necessária para

a participação do certame, necessário incialmente fazer algumas

considerações.

O CNAE é um irrstrumento de padronizaçáo nacional dos códigos de

atividade econômica e dos critérios de enquadramento utilizados pelos

diversos órgãos da Administração Tributária do país.

llr.ra Coronel José Dulce esquina com a [{ua General Ostilio. centro. Círceres/M l- - CEP: 78.200-000

Irone: (65) 3223-1707 lra-r ((r5) 3223-6862 site : rvrvrv.calt]ariicaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNICIPAL DE CÁCERES

Ao analisar a definição do CNAE, constata-se que nada mais é do que um

método utilizado pela Receita Federal do Brasil para padronizar os códigos

de atividade econômica no país. com a finalidade de melhor administrar as

questões tributárias. rrada tendo a ver corx o objeto social da empresa.

Assim. exigir oue a empresa tenha um código CNAE esDecífico é limitar.

iniustificadamente, o caráter comrretitivo da licitação. impondo ri

Administração Pública um preço mais elevado na pactuação. (...)"

Portanto. treste processo o entendimento proferido pelo Excelentíssirno

C-onselheiro Luiz Henrique Lirna. Íbi no sentido de que ao se exigir que a empresa tenha um

código CNAE especíÍico é lirnitar. iniustificadarnente. o caráter cornpetitivo da licitação,

impondo à Adrninistração Púrblica Llm preço mais elevado na pactuação.

E ainda, em outro jLrtgado realizado pelo Conselheiro Substituto LUIZ

CARLOS PEREIRA, foir firrnado o entendimento no sentido de que para fins de comprovação

da corrpatibilidade entre o ramo de atuação do licitante e o objeto licitado, exigida como

condição de habilitação ern processos Iicitatórios, é insuficiente a utilização apenas do registro

na C--lassiÍ-icação Nacioral de Atividades Econômicas (CNAE), devendo tal registro ser

analisado conjuntamente com outros cadastros estadual ou municipal, bem como com o

contrato social da empresa licitante:

"Licitação. Habilitação. Compatibilidade do objeto licitado com as atividades

da empresa licitante. Para Íins de comprovação da compatibilidade entre

o ramo de atuação do licitante e o obieto licitado, exigida como condição

de habilitação em rrrocessos licitatórios. é insuficiente a utilização apenas

do resistro na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).

devendo tal registro ser analisado coniuntamente com outros cadastros

estadual ou municipal. bem como com o contrato social da empresa

licitante. (Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro SLrbstitLrto LLriz

Carlos Pereira. Acórdão n'17912015-PC. Julgado em 1010912015. Publicado

no DOC/TCE-MT en2410912015. Processo no 1 .615-212014).

Rua Coronel .lose Dr-rlce escluina cor.n a Rua General Osório. centro. Cáccres/MT - CIEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Far (65) i223-6862 site: uri*.clrnelacaceres.rnt.gor,.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcPnBs

Em seu voto, o Relator Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. disse que

o CNAE é apenas urn indicador. rlas não pode ser tomado colxo prova absoluta acerca da

compatibilidade ou não entre a atividade do licitante e o objeto licitado, senão vejamos:

"(...) E,ntendo que é dever da Administração, ao realizar procedimentos

ticitatórios. exigir documentos de habilitação compatíveis com o ramo do

objeto licitado. especialmente aqueles qLre comprovem a qualificação técnica

e a capacidade econômicotlnanceiro para participar de licitação na

Adrn in istraçào Públ ica.

Mister se faz ressaltar, que no caso dos autos, divirjo do posicionamento da

Equipe Técnica e do Procurador de Contas. porque, no lrleu entendimento,

exigir qLle empresa tenha no sell Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJ) a ClassiÍicação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)

compatível corl o objeto licitado, é criar restrição à competitividade, além de

frustar a busca pela proposta mais vantajosa e prejudicar o interesse coletivo

visado pela Admirristração Publica.

Isso porque, solrente coln essas informações não se pode detinirtodo o ralrlo

de atuação da empresa, tendo em vista que os códigos do CNAE, trata-se de

rol exeu,plificativo, não abrangendo, contudo, todas as atividades possíveis.

É o que nos ensina Marçal Justen FilhoT:

Ora, a AtlminisÍroçtio necessita Íanto de segurança quanlo de

t,unla.iosiclatle ettt sLta'\ contratuçõe.s. A .finulidude da licilação é

selecionar a proposta cotn a qualidacle adeqttada, pelo ntenos

possível. A conjugação de ambos os valore,s conduz à

necessidade cle ponderação nct,s exigências de habilitação. l'[ão é

correÍo, por ls.ro, esÍabelecer soluçõe,s extremadas. É

intli spensavel requi s ito.s tle purt i cipação, ctrj u e I i nt i nuçcío seriu

desaslr.osa. Ma,s tuis recluisilos deyem ser restriÍos uc.t mínimo

nec'essario pttru usscgttt'dr a obtenção ele uma presÍaçtio

ocl e c1 u u dunt e n Í e ex e cu t a d a.

ltua Coronel .losé Dr-rlce escluina com a Ruit Cenertrl Ostirio. ccntro. Cáceres/M l'- CEP: 78.200-000
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CÂUANE MUNICIPAL DE CÁCBNBS

Como se pode llotar, tal exigêrrcia.iá foi reprovada pelo Tribunal de Contas

da União. consoante Acórdão n" 12031201 1, em entendimento retratado no

trecho seguinte:

Enfim, não havia razão jtrrídica ou adntinistrativa para conferir-

se arbitrariatnenÍe tctrnunha proeminência à .f'ormalidade de

anoÍaçãocaclastral,maisatéqueaoconiuntoele.faÍoresque

inclicavum a apticlão cla licitante a participar da competiçtio e a

oferecerpropo,stasqueaulllentariatnasuacornpeÍitividade

(Proc.010.159/2008-9,Plenario,Rel'Min"loséMúcio

Monteiro).

A meu ver. apenas observar esse campo, pode exclgir outras atividades que a

empresa tenha registrado com grande proxirnidade e como execução muito

semelhante à atividade em qttestão.

Este também é o posicionamento do TCU:

() CNAE não deveria, sozinho, consÍiÍuir motivo pura a

inabilitação em processo liciÍatorio, havendo outros meios de

comprtlvaçãoclacotnpalibilirlucledoramodeatuaçãoda

empresa com o obieto cla licitoção, a exemplo do contraÍo social

(Acorclcio n, 12/2()]1, Plenário, Rel. Min. Áugusto Sherman).

o CNAE é apenas urn indicador. mas não pode ser tomado como prova

absoluta acerca da cornpatibilidacle ou não errtre a atividade do licitante e o

objeto licitado.

Dessa forma, compreendo que a referida análise deve ocorrer, conjuntamente,

com a do cadastro estadual e municipal, bem como com a do contrato social

da empresa, consoante artigo 997. inciso II. do codigo civil8 (Lei no

10.40612002), uma vez que o objetivo principal e comprovar que a empresa

possui especialização previa no ramo de atividade licitado.

Por fim. quanto a responsabilidade da presente irregularidade, assim como

me posicionei na irregularidade anterior. discordo da conclusão da Equipe

Tecrrica no sentido de atribLrí-la somente ao Presidente da Comissão de

l0
eneralosório.centro.Cáceres/MT_CEI,:78.200-000
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Licitação. Portanto, entendo jLrsto. no caso em tela, manter a irregularidade,

mas sem aplicação de rnulta.

Por derradeiro. determino a expedição de recomendaÇão a atual

comissão de licitaÇão que convide. nos certames licitatórios. empresas

clue Dratiquem atividades comerciais compatíveis com o obieto licitado.

de forma a preservar o rrrincípio constitucional da isonomia e garantir a

seleção da prolrosta mais vantaiosa, conforme estabelece no artigo 3o da

Lei Federal n'8.666/93. (...)" (gÍ)

O julgado acirna está elencado no Boletim de Jurisprudência do TCE/MT,

Edição 2020. pág.63, senão vejamos:

ll!;::''*
FJr1.r, (u,.el.l,rti I :cr(''L,,L,,lr.rill.r,rní,!,u,,-.,\..,, .'

ll
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quÊ irnpossibilita à parti(iplçâo de empresrs que

n.io possLr.trl srde no munrrrp o

z. Ui.rra cláu:ula licitatória de restriçáo geográfica so-

mentc d cabível cm caráter cxceprion.ll e se irou'

ver iustiíicf,trva expressa (ômprovando às r:rzôes

da obrig;rçáo da localização corno àlgo rndispen.

siveI para exccuçáo r:rtisíaiória à conrplexrdrdc

do objeto do respectivo (Õntrato.

(R(prc5cnt;r(iro dc N.,rtu,erâ [xlcrn;1 Rrl;1tor Con:clhei'

ro Substrluto .]oio Eatrlta Clnrargo Àcórdio n' ry(,/totg
5C )uigat'lo cm o6/tt/totg. Publicado no DOCrrÍC[-MT ern

:r,/trll.:t9. : .. :...,.:.r:,,t :-:' .:.:. .:, :,,,...,i: .:,',r. ::)

Licitação. Habilitação. (ompatibilidade do obieto
licitado com as atividades da empresa ticitante.

Par;r íins de conrprovaç;io da cornpetrbilidatJc enlrr <r

ranto dc ;ttulçlo do lirrt;rnl* e ú ob,.rla lrrit,rrlo, cxrgrda

corno rr:ndiq;ro tlc h;rbiliuçio rfi píú(es5úr lirrtatórios, c

rn1{rfr(icn[c r utilizaçiro lpcna: clo ,e[rttro nJ Clallrfr<;rq]o

N.rrron,rl t1r, Âlrvidadcr lconónrrc;rs {(NAt.), i.it'vcnrio lai

rrgrslro scÍ .rnllr'Jclo cunjunlJriltniii aúnr out,úr (âda!tro5

r:t;tclull oLr munrcrp;rt, bcm como <ont r: conlrato locral d;t

anrpÍeJ;1 lrcrt;inle.

{Conlrs Anu:rrs dc Gr::t:io. f;cl;rtor. Concclhciro Strbs|.

luto Lurz Crrlos f,crurr Ârórdío n'' r79l;ror5-PC JLrLg;rrio

t nt :,o / ç;r / 2ott. PLrbl rr.rdu rir'l OOC/I C[..§'l l ttt t ; :, 1 <t9 / 2111,,

'.titll.dÀ&lfLf
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ESTADO DE MATO
CÂnrrana MUNIcIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

licrtatórro i úriprcsl rlLl*, i: rl (umpriíncnlo ao edrtal do

respectrvo ccrL:tmc, tcnha nprL'scntâdo, n.r íase de habili.

tâ(ato, ilvrr;l sanit;lro ven(rdo, desde que acompanhado de

(ômprôv,rnte at solicrtaçÍo de renovaçío de licença lunto
ão órgão compctente, protocolado anles do vencimento do

alv;rá apresrntado prra iins d( habílitaçáo, tendo ern vista

qut à cmpre !l nio pode aíc:rr corn o ônus da morosrdade

da Adnrrnrstr;içio Publrc.r e rn sc maniíest;rr çobre o pedido

dc renovaçar: .rprcscntado tanrprstivànrcnle

(Dcnúncra. Rciiltor ConsclheiÍo Anlonlo loaquinr. Acór.

dão n' r:/:or5"íP Juigado un z4/ot/tot5. Publcado no

DOCIl(t-MI tttt tt/ct3/tc:t5 i'r ':::. '.",. 11 .. t :,.: ;;l

Licitação. Habilitação. Comprovação de inscrição
da empresa em (onsetho regionat de rlasse.

À erigêncr:t cdrtalícia de conrprov:rção dc rrrscrrç:to da

emprc5.i rrn (orr:i.'llro rrgron,rl de clrsre do Ist.ldu ondr

lurí cxcaulr(li o rc:pectivr: (ontr:ilo, ronro rtern de h;rbi

lrt;rç:io lrrrl:rtorr,r, I ,1c11;tl e rr.jlilngr I cÚmpttrirvrd,tde dct

(ertinra, rndo porivel exrÊlr"sc J âprcsúntà(f,o de59l ins.

rrr(.lo no nrrlrnrnto cÍl contÍãlàçÍo dJ cmprc:r vencedora.

lConl.,s Anu:uç dc Gestio Ílel;rlor: Conselheiro Do-

rnrn!o! l"leto. Âcí:rr1ío n" 's. )r/totA-Í P Julg.ltio e m

oTlto/1ot4. Puirlrc.rcio no DOC/TCt MT crl lrltolror4
,. ,t ,',)

Em análise aos documentos apresentados pela ref-erida empresa nos autos,

consta às fls. 175. no cadastro de inscrição estadual, o item 4761-0103 - Comércio Varejista

de Artigos de Papelaria.

Por artigos de papelaria. temos o seguinte conceito:

..CONCEITO E DEFTNIÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Artigos de papelaria ligar para a loja que vende itens e suprimentos para

escritórios, para estlldantes, entre oLltros. OLr seja. a papelaria oferece-nos, nos

vender. todos aqueles produtos e elementos qlle nos permitirão escrever

documentos, modificá-los, transcrevê-los e destacá-los essas questões

fundamentais. nomeadamente no escritório, escola e até mesmo em

casa. Existem dois tipos de artigos de papelaria, distribuidores, que são

aqueles que atendem a outras lojas, mas rnenor, por exernplo, aqueles

12
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menores que são estabelecidos em distritos pequenos ou remotos. E então

podemos encontrar o outro tipo, que são os arligos de papelaria para o público

em geral. que oÍ-erecerá serviços e suprimentos que qualquer aluno de

qualquer nível. arna casa olr escritório trabalhador conseguir processar.

Geralmente, são rnúltiplos e dos mais variados serviços que uma papelaria

oferece aos seus clientes, bem como as entradas que vendeu. Os serviços mais

colluns incluem: Íbtocopiadora a preto e branco, espelhos, laser downs no

CD. encadernação. impressões e monograÍias em faixas. Enquanto isso. entre

errtradas. colno nlencionado. são muitos e das mais variadas também: canetas,

marcadores, marcadores. foIhas, cadernos, pastas, rolamento da carga,

envelopes. borrachas, etiquetas, pastas, tesoura, cartolinas, jogos de

geometria, regras. bússola. mapas, esquemas, decais e acessórios típicos dos

artigos de papelaria e escritório. use. mas tanrbém tendem a ser usado na

escola e em casa, tais como: grampeador AgraÍbs, clipes. tlrador, calculadora

e agendas.

Atualmente, como resultado da nova concorrência que exercer

principalmente superrnercados tambérn oferece artigos de papelaria típico, é

qlle o negócio se diversiÍlcou e tem tambérrr adicionado novos serviços e

variantes. incluindo: fax, serviço de ernbrLrlhos, plotadora, venda de presentes

(bichos de pelúcia, brinquedos e coslnéticos). entre outros.(...)"

Diante do exposto, em consonância com o entendimento do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso (Proce.s.s'o n" 1.615-2/2011 - consÍante do BoleÍim de

.ltrrisprutlênciu tlo TCE/MT, Ectição ete 2020 e clo Proces,so n'; l1.303-1/2019), e o documento

.iuntado pela ernpresa recorrente nos autos, esta Assessoria Jr,rrídica opina pelo provimento do

recLrrso adrninistrativo interposto. neste ponto específico.

2.2. Da ausência de juntada da certidão de negativa de Í'alência ou

concordata

13
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O art.31, II da Lei 8.666/93 exige como prova de habilitação econômico

financeira dos Iicitantes à apresentação de certidão negativa de falência e concordata:

"Aft. 3l . A docurnentação relativa à qualificação econômico-financeira

limitar-se-á a:

()
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribLridor da

sede da pessoa jLrrídica, ou de execução patrirnonial, expedida no domicílio

da pessoa Íísica;"

O edital, em seu item 9.3.3.1, repetiu o requisito legal, senão vejamos:

"9.3.3 Qualificação Econômica Financeira

9.3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica corn validade máxima de 6 (seis) meses:"

Ora. os requisitos de habilitação estão previstos de forma clara no Edital que,

corno dito, caso discordasse da exigência editalícia, poderia a recorrente ter impugtlado o Edital,

mas não o f-ez.

A irrpugnação, inclusive. está disciplinada no art. 4l da Lei e no item 4.2 do

Edital:

"Art. 4l . A Adrninistração não pode descumprir as normas e condições do

erlital- ao oual se acha estritamente vinculada.

§ la QLralqr.rer cidaclão é parte le-uítirna para irnpugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei. devendo protocolar o pedido até 5

(cinco) dias úteis antes da data Í'ixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Adrninistração julgar e responder à impugnação em

até 3 (três) dias úteis, serr.r prejuízo da faculdade prevista no § 1q do art. 113.''

Fone: (65) 3223-1707 Ftrr (65) 3223-6862 sitc: rvrvrv.camaracaceres.rt.tt.gov.br
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"4.2. Qualquer pessoa poderá imJrugnar os termos deste edital de pregâo. por

meio eletrônico (...)" (gf)

O recurso interposto não ataca a análise ou a valoração deste documento feita

pelo pregoeiro, em concreto. O recurso, por outro lado, vislumbra desconstituir uma exigência

colocada no Edital. em tese, de Íbrma geral, pelo que se assemelha rnais à impugnação do que

a Lrrrl recllrso propriamente dito.

A atual fase em que se encontra o certame não mais permite à licitante

contrapor-se às exigências de habilitação, o qLre deveria ter sido feito dentro do prazo legal para

impugnação.

Analisando os motivos pelos quais a empresa recorrente não teria apresentado

a certidão, verifica-se que ela sabia da necessidade de apresentaÇão desse documento,

porérn, atribuiLr a Plataforrna BLL, erros quanto a iuntada, afirmando ter tido problemas com

Íi'equência para anexar os documentos exigidos nos editais do qual participa, porém. não houve

a jLrntada de nenhum documento relacionado a reclamação formal feita ao portal da BLL, ou

outro documento comprovando que realmente teria ocorrido a alegada instabilidade do Sistema

da empresa BLL.

O Prirrcípio da Legalidade preconiza Lrma estrita vinculação do administrador

público à lei, o que não lhe permite perquirir sobre a conveniência e oportunidade de se exigir

ou dispensar certidões de regularidade Ílscal e trabalhista - monrente quando a exigência tem

Íirndarrento legal.

Nesse caso concreto, a argumentação recursal neste aspecto. se sustenta em

critérios e argumentações que rnilitam expressamente contra o texto da lei e do Editat.

Ante o exposto, por não ter a empresa recorrente cLrrnprido os requisitos de

habilitação do item 9.3.3.1. do Edital (que repete os requisitos do art.3l. inciso II, da Lei de

.ir

.*
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Licitações), não vemos motivos para alterar a decisão de inabilitação realizada pelo Pregoeiro;

razão pela qual opinamos pelo improvimento do recurso apresentado neste ponto.

Por fim. quanto à concessão de prazo, previsto no artigo 48. § 3o, da Lei

8.66611993, o pedido é discricionário, podendo ser atendido ou não pela Autoridade

Competente.

Vejamos o teor do dispositivo acima mencionado:

"Art. 48. Serão desclassificadas:

( .)

§ 3o QLrando todos os licitantes forem inabilitados olrtodas as propostas Íbrem

desclassificadas. a administração poclerá fixar aos licitantes o prazo de

oito dias úteis para a aDresentação de nova documentação ou de outras

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada. no

caso de convite. a reduÇão deste prazo para três dias

úteis. (lncluído pela Lei n" 9.648. de 1998)" 19f)

O Tribunal de Justiça do Paraná, em 2019, decidiu que a perrnissão constante

do art. 48, § 3" da Lei rr'8.666/1993 - que autoriza a concessão de prazo suplementar para

apresentação de documentação - encerra uma faculdade d:r Administração. não lhe imrrõe

um dever:

..EMENTA I) DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO DE EMPRESA EM

LICITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM QUE SE VOLTA

CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR PARA QUE

LICITANTE POSSA APRESENTAR NOVOS DOCUMENTOS. ART.48.

§ 3". DA LEI N' 8666t93. FACULDADE DA ADMINTSTRAÇÃO. ART.

43, § 1o, LC No 123t2006 QUE AUTORIZA PEQUENAS EMPRESAS A

CORRIGIR I'ONTUAIS FALHAS EM DOCUMENTOS JÁ

16
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APRESENTADOS E XÃO PARA LHES PERMITIR SUPRIR A FALTA
DE DocuMENTos oMISSos. Agravo de Instrumento no 0011641-

03.201 9.8. 16.0000 e Embargos de Decraração no 001 l64l -
03.2019.8.16.0000 ED 2l2l a) Se a autoridacle administrativa. em cerrame

licitatório, elenca mais de um Ír-rndamento para a inabititação de empresa

concorrente, deve esta impugnar, na via judicial, todos os motivos que

levaram à sua exclnsão. pois a existência de firndamento inatacado revela-

se apta a conferir. à decisão impugnada, condições suficientes para subsistir

autonomamente. b) A permissão constante clo art. 4g, § 3, da Lei n,

c) Ademais. o dispositivo se

ref-ere à inabilitação de todos os licitantes, cle modo que não se pode afirmar

ter a Administração agido com ilegalidade ou abuso por não ter, ela própria,

feito a "interpretação extensiva" pretendida pela Impetrante, segundo a qual

a inabilitação de todos os licitantes de um lote equivale à inabilitação de

todos os licitantes do certame. Agravo de Instrumento no 00ll64l-
03.2019.8.16.0000 e Embargos de Declaração no 00ll64l-
03.2019.8.16.0000 ED 2 [3] d) A interpretação do art.43, § l. da Lei

complementar no 12312006 é no sentido de qlre as microempresas e

empresas de pequeno porte não estão isentas da apresentação cle todos os

documentos pertinentes, sendo-lhes concedida, tão somente. a faculdade de

corrigir eventuais falhas em documentos já apresentados, e não o
suprimento de omissões. 2) AcRAVo DE INSTRUMENTO A euE sE

DÁ PRoVIMENTo. EMBARGoS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVo
INTERNO QUE PERDEM oBJETo. (TJPR - 5" c.cível - 00il641-
03.2019.8.16.0000 - curitiba - Rel.: Desembargador Leonel cunha - J.

12.11.2019) (TJ-PR - ED: 00116410320198160000 pR 00ll64t-
03.2019.8. I 6.0000 (Acórdão). Relator: Desernbargador Leonel cunha. Data

de Julgamento: 1211112019,5" câmara cíver. Data de pLrblicação:

lettlt20le) (gf)

I{ua Coronel .losé Dulce esquina com a I{ua Ceneral Os(rrio. centro. Chceres,,M-f - C--Ep: 78.100-000
Fone: (65) 3223-l'707 Frx ((r5) 3221-6862 sitc. l rr *.erLn.raracacercs.nrt.gor,.[r

17



sentido:

*.1.,1-ll,qÂP
\_*

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNrcrpAL DE cÁcpnps

o entendimento do Relator: Desembargador Leonel cunha. foi no seguinte

"(...) Assim, deve-se ressaltar que o § 3o, do art. 4g acima transcrito. encerra

a critéri co

iante ãodet
e

AS

lorealiz me ou buscar te

se o procedimento iá em curso.(...),.(g0

Comprovando-se que a aplicação do artigo 48. § 3'. da Lei cle Licitações é

uma faculdade e não um dever, colha-se outro precedente.julgado pela 3" Turma, do Tribulal
Regional da 5'Região, julgado ern 2019:

..MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO.
FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEMNOS MESMOS AUTOS.
POSSIBILIDADE. REPLICA. ALJSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
INABILITAÇÃO FUNDAMENTADA NO DESCUMPRIMENTO DE
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL. ART.48. PARÁGRAFO 3" DA
LEI N" 8.666193. APLICABILIDADE AO PREGÃO ELETRÔNICO.
RECURSO IMPRovlDo. l. Apelação interposta em face da sentença que

denegou a segurança pretendicla na presente ação rnanclamental impetrada

contra o pregoeiro da cornissão permanente de Licitação do 2go Batalhão

de caçadores - Batalhão ca*po Grancle. objetivando provimento

.iLrrisdicional que determine a realização de nova Iicitação, por entender

inaplicável o procedimento previsto no art.4g, parágrafo 3o da Lei no

8.666193, bem como o afastamento (i) da exigência reracionada à

demonstração de propriedade dos veículos antes do momento previsto no

item 12.3 do Edital e (ii) da inabilitação dos dernais licitantes. 2.

contrariamente ao alegado na prerirninar da apelação, o código de processo

vo. escoimar os vícios d

Rua Coronel José Dulce esquina conr a l{r:a G.n.,rl Or.;* . centro. Chceres/MT - CEIr: 78.200-000
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Civil de 2015 não impossibilitou a utilização da Íundamentaçãoper

relationem,de sorle que as decisões proferidas nos mesmos autos não

reclamam ineditismo, desde que possibilitern o amplo conhecimento das

razões do convencirnento do magistrado, como ocorreu na presente

hipótese. 3. O jr,rízo de origem, ao indef-erir a tutela de urgência requerida

no presentemandamus. rechaçou os argumentos centrais invocados na

petição inicial, inclr.rsive demonstrando que o pregoeiro, em selr

entendimento. agiLr em conformidade com as disposições da Lei no

10.520102 e do instrumento convocatório. Rejeitada a preliminar de

nulidade da sentença por ausência de fundamentação adequada. 4. Não há

previsão para réplica no procedimento especial do mandado de segurança.

Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento do direito

de def'esa.5. A controvérsia recursal gravita em torno da verificação da

legalidade da condLrta do Pregoeiro clue inabilitoLr a irnpetrante por

descumprirnento dos requisitos exigidos no item 12.3 do Editat do Pregão

Eletrônico SRP n. 312017 e, posteriormente, verificada a inabilitação de

todos os licitantes. adotou o procedirnento previsto no art.48. parágrafo 3"

da Lei n" 8.666/93. 6. A ernpresa apelante restou inabilitada em l4105/2018,

como resultado do recurso administrativo interposto após a fase de

adjudicação/homologação (itern l2). por descumprirxento de exigências

constantes do Edital e do Termo de Referência, notadamente no que se

reÍ'ere à comprovação de 20 (vinte) veículos locados em nome da empresa

licitante, todos dotados de controle de tração e estabilidade conforme

especificações constantes dos itens I e 2 do Terrno de Referência. 7. A

inabilitação da irnpetrante está Íundarnentada em diversos princípios

expressamente previstos na Lei 8.666193, notadamente da legalidade, da

isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento

objetivo. 8. Na hipótese. a autoridade impetrada jarnais exigiu comprovação

das especificações constantes do Termo de ReÍ-erência em momento não

previsto no Edital. 9. A inabilitação de todas as licitantes viabiliza a

adoção da FACULDADE prevista no art. 48, parágrafo 3o da Lei no

t9
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8.666/93, aplicável subsidiariamente ao procedimento do rrregão

eletrônico. 10. A autoridade impetrada não incorreu em qualquer

ilegalidade ou arbitrariedade, devendo ser mantidos incólumes os atos e

decisões irnpugnados pela irnpetrante. I 1. Apelação improvida. (TRF-S -

AC: 0802881 1920184058500. Relator: Desembargador Federal Rogerio

Roberto Gonçalves de Abreu (Convocado). Data de Jr-rlgamento:

31 l0l 12019, 3" Turma) (gÍ)

No caso. o exercício desta faculdade compete a Autoridade Competente.

confbrme deterntina o artigo 13. inciso IV. do Decreto Federal n" 10.024. de 20 de setembro de

20t9:

"Art. 13. Caberá à autoridade comrretente. de acordo com as atribuições

previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora

da licitação:

(...)

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este

mantiver sua decisão;"

III. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, e considerando os julgados acima, este Assessor Jurídico

que subscreve o presente parecer opina no sentido de que:

a) Pela IMPROVIMENTO do Recr"rrso Administrativo interposto pela

empresa MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE -
ME, considerando o descumprimento do iten, 9.3.3.1. do Edital (que

repete os reqLrisitos do art.31. inciso II, da Lei de Licitações).

b) Fica porérn, facultado a Autoridade Competente, nos termos do que

dispõe o artigo 13, inciso IV. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de

20
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

setenrbro de 201 9, c/c o § 3", do art. 4g, da Lei g.666193,c/c no artigo
7o, e artigo 21, inciso I. alínea "a". ambos do Regimento Interno desta

câmara Municipal de cáceres, em acatar ou não o pedido da empresa

recorreltte, sobre a dilação de prazo para apresentação dos

documentos contidos no edital, pois, o entendimento jurisprudencial

rnajoritário

fn.rldod" . não ,, ,1"r... i.to é, uo ud*ini.t.udo. ,úbli"o

od
busca nos ter do dispositiv

c) A Mesa Diretora deve ainda decidir sobre o acolhimento ou não das

jLrstiÍicativas apresertadas pelo pregoeiro às fls. 205. vez que não

compete à esta Assessoria Jurídica analisar os motivos apresentados

pelo mesrno, sendo esta urna cornpetência privativa cra Mesa Diretora
desta casa de Leis, conÍbrme se vê expresso no Regimento Interno,

no artigo 7o. clc artigo 2 I , inciso l. alínea .,a.'.

É o nosso parecer. o quar submetemos à erevada apreciação Superior.

Sala das Sessões. I B de março de 2021.
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